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Projeto de Resolucao n®© 1925/X111/742

Cessacdo da vigéncia do Decreto-Lei n.° 106/2018, de 29 de novembro, que
”Concretiza o quadro de transferéncia de competéncias para os érgaos
municipais no dominio da gestao do patriménio imobiliario publico sem

utilizacdo”

(Publicado no Diario da Republica, 1 série, N.© 230, de 29 de novembro de
2018)

No ambito das Apreciacbes Parlamentares n.%s 76/X111/4.2, 89/XI11/4.2 e 101/XI111/4.2,
relativas ao Decreto-Lei n.© 106/2018, de 29 de novembro, que “Concretiza o quadro de
transferéncia de competéncias para os 0rgdos municipais no dominio da gestdo do
patrimoénio imobiliario publico sem utilizacdo”, os deputados do Grupo Parlamentar do
Partido Ecologista “Os Verdes” apresentam o seguinte Projeto de Resolucéo:

A Assembleia da Republica, nos termos e para os efeitos do artigo 169° da Constituicao
da Republica Portuguesa e dos artigos 192° a 194° do Regimento da Assembleia da
Republica, resolve determinar a Cessacdo da vigéncia do Decreto-Lei n.°
106/2018, de 29 de novembro, que ”Concretiza o quadro de transferéncias de
competéncias para 0os 6rgaos municipais no dominio da gestdo do patrimdénio
imobiliario publico sem utilizacao™.

Assembleia da Republica, 04 de janeiro de 2019

Os deputados

José Luis Ferreira Heloisa Apolénia



